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1. IDENTIFICAÇÃO

 

Organização Social: Centro de Gestão em Educação Continuada - CEGECON
Contrato de Gestão nº: 002/2017

Processo SEI: 201914304004081
Referência: Janeiro a Junho 2019 – Ano III



 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

 

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDI), em conformidade com a Lei Estadual nº 15.503, de
28/12/2005, e suas alterações posteriores, celebrou o Contrato de Gestão nº 02/2017-SED com a Organização Social em Educação Profissional Tecnológica
e Desenvolvimento Tecnológico – Centro de Gestão em Educação Continuada (CEGECON), para atendimento ao objeto do Chamamento Público nº
008/2016-SED.

O Centro de Gestão em Educação Continuada - CEGECON é caracterizado como pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade
lucrativa, qualificada como Organização Social em Educação Profissional Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico no Estado de Goiás, por meio do
Decreto Estadual nº 8.813, de 25 de novembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.215.865/0001-80, com sede na Rua 255, nº 400, Qd. 600, 11º
Andar, Sala 1.101, Edifício Eldorado Business Tower, Setor Nova Suíça, Goiânia/ Goiás, CEP 74.280-010.

 

3. CARACTERIZAÇÃO DA REDE ITEGO

 

A Rede ITEGO é composta por 29 Institutos Tecnológicos do Estado de Goiás – ITEGO, criados e denominados pela Lei n. º 18.931, de
08 de julho de 2015 que foi decretada e sancionada pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás nos termos dos artigos 10 da Constituição Estadual, e
108 da Lei Complementar nº 26 de 28 de dezembro de 1998. A Lei n. º 18.931 ainda foi alterada pelas Leis n. º 19.657 e 19.876 em 1º de junho de 2017 e 1º
de novembro de 2017, respectivamente.

O ITEGO é uma instituição educacional de direito público, responsável pela execução da política de educação profissional tecnológica e
inovação, sendo um espaço criativo e colaborativo, que integra a Rede Pública Estadual de Educação Profissional, destinada à oferta de Educação
Profissional e Tecnológica – EPT nas diversas categorias e modalidades: Formação Inicial e Continuada (Capacitação/ Atualização e Qualificação
Profissional), Habilitação Técnica de Nível Médio e Educação Profissional Tecnológica de Graduação e Pós-Graduação, nas formas presenciais e a
distância, bem como de prestação de serviços de Desenvolvimento e Inovação Tecnológica – DIT.

Fazem parte da estrutura do ITEGO o Colégio Tecnológico – COTEC, unidade vinculada administrativa e pedagogicamente ao ITEGO. O
COTEC poderá ofertar cursos e programas de formação inicial e continuada e, ou Habilitação Técnica de Nível Médio. E ambos poderão prestar serviços de
Desenvolvimento e Inovação Tecnológica – DIT.

As unidades de Educação Profissional vinculadas à Regional 4 são:

   

 3.1 Institutos Tecnológicos do Estado de Goiás (ITEGOs), criados pela Lei nº 18.931/2015

 

Goiânia
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás em Artes Basileu França
Av. Universitária, nº 1.750, Setor Universitário, Goiânia – GO, CEP: 74.605-010

Goiás
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Goiandira Ayres do Couto
Rua Aeroporto, s/n, Bairro São Francisco, Goiás – GO, CEP: 76.600-000.

Goiatuba
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Jerônimo Carlos do Prado
Rua Piauí, nº 460, Setor Central, Goiatuba – GO, CEP: 75.600-000.

Piracanjuba (em adequação)
Instituto Tecnológico do Estado de Goiás Wilson Cavalcante Nogueira
Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, Fazenda Mojinho, Piracanjuba – GO.

 

 3.2 Colégios Tecnológicos (COTECs), unidades descentralizadas vinculadas aos ITEGOs:

 

Goianira:                                                                                                                                                                                                                                    
                                                                                        Em fase de estruturação

Inhumas:                                                                                                                                                                                                                                   
                                                                                               Rua 5, nº 153, Praça João Heitor de Paula, Setor Vila Heitor (Universidade Aberta do Brasil –
UAB em frente à Escola Estadual Manoel Vila Verde), Inhumas – GO, CEP: 75.400-000

Itaberaí:                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                           Rua Capitão Caldas, nº 80, Setor Central, Itaberaí – GO, CEP: 76.630-000

Itumbiara:                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                           Av. Anhanguera, nº 1.275, Setor Anhanguera (Universidade Aberta do Brasil – UAB),
Itumbiara – GO, CEP: 75.530-030

Morrinhos:                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                           Praça Padre Primo Scussolino, s/n, Setor Central, Morrinhos – GO, CEP: 75.650-000

Nerópolis:                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                                           Rua Roberto Roncato, Qd. 17, Lt. 04, Bairro Botafogo, Nerópolis – GO, CEP: 75.460-000



Pontalina:                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                                              Av. Onofre de Andrade, Qd. 382, Lt. 26, Setor Clube (Centro Profissional Artur Fernandes
Dornelas), Pontalina – GO, CEP: 75.620-000

Senador Canedo:                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                            Condomínio Industrial, nº 403, Setor Jardim Nova Goiânia, Senador Canedo – GO, CEP:
75.250-000

 

4. METODOLOGIA APLICADA

 

A metodologia aplicada para a avaliação dos resultados atingidos pelo CEGECON no período ora analisado permeou as seguintes etapas:
a. verificação mensal das atividades desenvolvidas e das metas previstas e alcançadas, com base no Relatório Circunstanciado Mensal,

estabelecido na clausula 2.35 do Contrato de Gestão, enviados formalmente pela OS e autuada via SEI 201914304001204, sendo que, na ausência de um
sistema de  gestão acadêmica, os dados relativos às ofertas de vagas foram sistematizados pela Superintendência de Formação e Capacitação Tecnológica –
SCFT, via planilha de cálculo (Tabela Dinâmica);

b. análise dos relatórios trimestrais com vistas a verificar as ações executadas no trimestre anterior e do planejamento do trimestre
seguinte, conforme cláusula 2.57, objeto do SEI 201914304000281;

c. exame da Prestação de Contas Semestral, prevista na cláusula 2.36 do Contrato de Gestão, objeto
do SEI 201914304002526 e 201914304002467.

 

5. DA SISTEMÁTICA DE ANÁLISE DO ATINGIMENTO DE METAS

 

A metodologia estabelecida para a avaliação geral do atingimento das metas do Contrato de Gestão, de acordo com o Anexo VI do
Chamamento Público e disponível no Processo SEI 201614304000870, é consubstanciada pelo cálculo de percentuais (%) de alcance das metas
QUANTITATIVAS e QUALITATIVAS, na periodicidade ANUAL, cujas ofertas previstas para o ANO III, ou seja,  “número de matrículas – eficácia” e
“número de horas – eficiência”, por CATEGORIA, foram reproduzidas no Quadro 1:

O parágrafo 1º-A do Artigo 10 da Lei nº 15.503/2005 estabelece a periodicidade máxima de 6 (seis) meses para a contrastação entre os
valores repassados pelo Parceiro Público e o cumprimento das metas pelo Parceiro Privado, este relatório, portanto, retrata exclusivamente, os resultados
atingidos nos meses de janeiro a junho de 2019.

 

5.1. Das Metas Quantitativas

 

Os parâmetros de atingimento de metas, estabelecidos no Chamamento Público, adotam os critérios e pesos de avaliação a seguir:

1. Meta atingida totalmente: realização de 85% a 100%;
2. Meta atingida parcialmente: realização de 61% a 84,9%;
3. Meta não atingida: abaixo de 60,9%.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8619722&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=d1319133d6951da4ff9970d128a567d42128dea791f0c80f7be348f7446c158b
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7811170&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=859d051bdd6205663167fd736f38e795a228ff937701dd058ebcc8f06beac306
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10661975&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=07082ff79f1ceebc0d1093a8730c31bba7dce1cb8d1a9938a0f7897897703b44
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10533481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=4cf40f1eb7af5ca262a805c6728629ce418ffb6631c8d452bb541fffd4fd22d8
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=3b1791b42585b993d72de064b05f6d5d6fb58026cd02b85ba2061604033db8e1


                              Com base nos pesos indicados no referido Quadro 2, calcula-se a média ponderada global por categoria de oferta de cursos e ações de DIT e
APA; sendo que a verificação final do atingimento da meta global, pelo parceiro privado, dar-se-á ao término do exercício social em curso.

A apuração do atingimento da meta global gerencial, ou seja parcialmente ao primeiro semestre, considerou-se a média aritmética entre as
medições relativas à eficácia e eficiência, explicitadas nos itens 5.1.1. e 5.1.2, respectivamente.

 

5.1.1. Eficácia

 

Para fins de análise da eficácia, adotou-se o número de vagas executadas global, dividido pelo número de vagas contratadas global,
aplicados os respectivos pesos e multiplicado por 100.

Nesses moldes, o Quadro 3, demonstra a média ponderada, com os referidos pesos previstos no Chamamento Público, aplicados por tipo
de oferta, que gerou o percentual de eficácia  de 41,24% (parcial) apurada, exclusivamente, para o 1º Semestre do ANO III, uma vez que o parâmetro de
comparação utilizado é a meta anual.

 

As categorias de ofertas "superior" e "técnico" não tiveram matrículas novas, nesse semestre, porém houve execução de ofertas de vagas
remanescentes de outras periodicidades conforme pode ser verificado no Quadro 4. 

Quanto às vagas previstas no Anexo IX do Chamamento Público destinadas a Programas da SEDI (PRONATEC), apresentadas no Quadro
3, são computadas por demanda segundo pactuação propostas pelo MEC, e nesse semestre não houveram pactuações.

 

5.1.2. Eficiência

 

Para fins de análise da eficiência, adota-se o número de horas-aulas executadas global, dividido pelo número de horas-aulas contratadas
global, aplicados os respectivos pesos e multiplicado por 100.

Nesses moldes, o Quadro 4, demonstra a média ponderada, com os referidos pesos previstos no Chamamento Público, aplicados por tipo
de oferta, que gerou o percentual de eficiência de 37,07%, apurada, exclusivamente, para o 1º Semestre do ANO III, uma vez que o parâmetro de
comparação utilizado é a meta anual.



 

                              As horas-aulas previstas e realizadas em atendimento, aos cursos superiores, técnicos e no PRONATEC, apresentadas no Quadro 4, teve
como base de cálculo os alunos cursando, de pactuações anteriores ao Ano III, ora em análise.

 

5.1.3. Efetividade

 

Para produzir essa avaliação, a SEDI articulou com o Instituto Mauro Borges - IMB, a condução de duas pesquisas junto aos
egressos, sendo a primeira, a fim de verificar o grau de inserção no mercado de trabalho (empregabilidade), já aplicada e encontra-se na fase de tabulação
dos dados, e a subsequente, que terá por escopo verificar a satisfação dos ex-alunos, quanto a pertinência e a necessidade adequação do processo de ensino e
aprendizagem, está em fase de elaboração da modelagem de pesquisa  com previsão de aplicação em janeiro próximo.

 

5.2. Das Metas Qualitativas

 

Para o atingimento qualitativo relativo ao primeiro semestre, a análise foi realizada com utilização do formulário do GOOGLE DOCS,
disponibilizado pela SCFT e alimentado pelos representantes dos ITEGOS.

Nesse contexto, ratifica-se que a avaliação das cinco perspectivas e de seus respectivos desdobramentos, constantes do Mapa Estratégico
correlacionado com o Mapa de Indicadores, foi realizada pelo responsável na unidade de educação profissional e tecnológica e, em ato contínuo, os
resultados das avaliações foram submetidos à apreciação dos responsáveis pela área pedagógica na OS, culminando com uma avaliação consensuada,
demonstrada a seguir:



Ainda, como parte integrante da metodologia, a escala de notas, definidas de 1 a 5 (Chamamento), foram correlacionadas ao percentual
estabelecido no Quadro 6 e Figura 1, em observância ao Anexo VI, alínea B, do Chamamento Público.

A partir dessas informações, os resultados e respectivos percentuais atingidos, no segundo semestre, em cada dimensão estão
discriminados na Figura 1, a seguir:

 

                                                                                                                                                                                 FIGURA 1 - Google Docx - Avaliação da OS

 



Com base na avaliação global, representadas no Dashboard acima, a OS em tela obteve a nota 3,72 correspondente a “Meta atingida
satisfatoriamente” que varia entre 61% - 80%. Observa-se, também, que no desdobramento nas demais perspectivas, tem-se:

Compromisso com a sociedade – nota –3,67
Desenvolvimento Organizacional – nota – 4,00
Infraestrutura e serviços – nota – 4,00
Políticas Indutoras – nota – 4,17
Sustentabilidade – Não se aplica

 

6 .DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

6.1 Valores Pactuados em Contrato de Gestão

 

Foi pactuado com o parceiro privado CEGECON, com vistas ao previsto no Chamamento Público, ANEXO IV – SISTEMA DE
PAGAMENTO e Proposta Técnica, os recursos financeiros demonstrados no Quadro 7 (ANUAL e DUODÉCIMO).

6.2. Valores Repassados - Por Caixa (DUODÉCIMO)

 

 
Os recursos transferidos a OS em 2019, no montante de R$ 6.959.580,61 (Quadro 8) é composto pelas competências de janeiro e fevereiro

de 2019 que perfaz o montante de R$ 2.860.191,58, acrescido por um saldo relativo aos duodécimos de outubro a dezembro de 2018, no valor de R$
4.099.389,03.

Ressalta-se que, os duodécimos contratualizados para o ano de 2019, explicitados no Quadro 9, perfazem o total de R$ 8.963.385,36, ou
seja, a transferência no período em análise, foi a menor em 68% do valor contratualizado.

          

De acordo com os dados transmitidos pela OS, via Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro – SIPEF, conciliados com a
movimentação ocorrida nas respectivas contas bancárias, os gastos nos meses de janeiro a junho de 2019 totalizaram R$ 6.731.657,73 constante no ANEXO
I – Demonstração do Fluxo de Caixa, demonstrado de forma sintética na Quadro 10 e gráfico Figura 02 a seguir:



      

 

 

Os gastos com pessoal extrapolaram o percentual previsto no Contrato de Gestão, que é de 70%, em decorrência dos atrasos na quitação
das folhas de novembro, dezembro e 13º, cuja regularização ocorreu, somente, no ano em curso. 

 

7. DOS GASTOS COM PESSOAL           

 

    Os valores devidos com pessoal, no montante de R$ 6.969.367,80 apurados por competência, ou seja, segundo o fato gerador,
independentemente dos respectivos desembolsos, estão explicitados no Quadro 11 e Figura 3.

 



 

Ao se comparar o valor contratual de R$ 8.963.385,36, expresso na  Quadro 9, coluna A, com o montante de gastos com pessoal no valor
de R$ 6.969.367,80 (Quadro 11), obtém-se o percentual de 77,75% de aplicação de recursos nesse quesito, ou seja, ultrapassou do limite máximo previsto
contratualmente que é de 70%.

Quanto ao “Quadro de Colaboradores” aprovado pelo seu Conselho de Administração, organizado na forma de “Planos de Cargos e
Salários” a ser praticado pela Organização Social, restou prejudicada a análise de possíveis distorções, em face da ausência do relatório conclusivo da
comissão constituída especialmente para este fim, por recomendação desta Comissão. em atendimento ao previsto no item 9.12 do Contrato de Gestão

 

8. CONCLUSÃO

 

Em observância ao disposto no Artigo 10, § 2º da Lei nº 15.503/2005, a Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão, constituída pela
Portaria nº 633/2019-SEDI (Link SEI 9768042), consolidou os documentos técnicos e financeiros encaminhados pela Organização Social, bem como
àqueles resultantes do monitoramento e avaliação da Superintendência de Capacitação e Formação Tecnológica - SCFT, obtendo, assim, os resultados
atingidos com a execução desse termo de parceria, em observância a metodologia estabelecida no respectivo chamamento público e legislação aplicável a
essa modelagem jurídica.

Neste contexto, a título de análise de atingimento de meta parcial, ou seja, relativo ao primeiro semestre de 2019, a OS obteve o resultado
de 39,15% de META GLOBAL QUANTITATIVA (parcial), que é calculada pela média aritmética entre a eficácia (41,24% - matrículas) e a eficiência
(37,07% - horas),  resultado este que denota a tendência de atingimento da  meta META GLOBAL QUANTITATIVA, por ocasião da avaliação anual.

Observa-se que, consta do relatório anual de 2018 desta Comissão, recomendação relativa a necessidade de proceder uma reavaliação no
Contrato de Gestão - Chamamento Público, assim, a Superintendência de Capacitação e Formação Tecnológica adotou providências que
foram implementadas por meio de celebração de Termo Aditivo (Processo SEI nº  201614304000870), com vistas a redução dos valores a serem repassados
à Organização Social (economicidade), inclusão de ITEGOs criados em Lei pós-chamamento e, portanto, não contemplados nesse Chamamento, bem como
proposição de ampliação de vagas de Cursos Técnicos de Nível Médio, na modalidade EaD, visando nesse caso atender ao previsto nos Planos Nacional
(PNE) e Estadual de Educação (PEE).

Por fim, cumpre-nos destacar que a utilização de sistemas unificados e padronizados de gestão acadêmica, financeiro-contábil, de custos e
o de indicadores de gestão, configuram-se em ferramentas imprescindíveis para o acompanhamento, monitoramento e a avaliação dos resultados obtidos,
não somente da OS ora em análise, mas também pela entidade supervisora. No entanto, ressalta-se que cabe a Organização Social, a avaliação da pertinência
e adequação dos custos de manutenção dessas tecnologias, a fim de garantir a plena funcionalidade e aderência das atividades desenvolvidas em prol da
Rede ITEGO.

GOIANIA, 05 de dezembro de 2019.
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https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12832127&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=25736a0495020f3e6f8244df084de2c574be413daf580d6359071190e4baea8f
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1104885&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=16820&infra_hash=3b1791b42585b993d72de064b05f6d5d6fb58026cd02b85ba2061604033db8e1
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000010494911&crc=9C7F3295
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